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�	����������	
�	�������	(���), através da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

(PROGEP) e da Coordenadoria de Seleção e Desenvolvimento de Pessoas (CSDP), 

no uso de suas atribuições legais, torna pública a  �*�����	
�	�������+��	

para  o  �������� 	 ������,� 	 ����������
�,  com  vista  à  contratação  de 

���������	������-���	do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para atender 

às necessidades  temporárias de excepcional interesse público do IFS, consoante 

quadro a seguir, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal/1988, 

conforme dispõe a Lei nº 8.745/1993 e suas alterações, especialmente artigo 2º 

inciso  IV  e  artigo  3º,  bem  como  a  regulamentação  contida  no  Decreto  nº 

6944/2009, com atenção ao art. 16 e seu Anexo II e no Decreto n.º 7.485/2011:
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mencionado no item 5.3, seguindo os horários e ordem de apresentação definidos 



Seletivo Simplificado em tela o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância;

b) não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado;

c) não apresentar documento que legalmente o identifique, nos moldes do item 

5.2;



aprovados no certame, por ordem de classificação, observado o número máximo 



%%.	
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%%.% A  falsidade  de  informações  e/ou  de  documentos,  ainda  que  verificada 

posteriormente  à  realização  do  Concurso,  implicará  a  eliminação  sumária  do 

Candidato.  Serão  declarados  nulos de pleno direito  a  inscrição  e  todos os  atos 

posteriores  dela  decorrentes,  sem  prejuízos  de  eventuais  sanções  de  caráter 

judicial.

%%.$ Será  excluído  do  Concurso o  Candidato  que  se  enquadrar  nas  seguintes 

situações:

a) Não entregar o Curriculum Vitae na data determinada neste Edital; 

b) Utilizar-se de expediente ilícito ou incorrer nas condutas descritas no item 5.12;

c) Não apresentar a titulação exigida no item 1 deste Edital; 

d) Desrespeitar as disposições deste Edital.

%%.� A divulgação do Resultado do Concurso no Diário Oficial da União será o único 

documento comprobatório da habilitação e classificação do candidato no Processo 

Seletivo Simplificado. 

%%.1 Observadas  as  necessidades  da  Instituição,  o  Candidato  habilitado  e 

classificado, conforme as normas deste Edital, será convocado para ter acesso à 

relação  dos  documentos  e  exames  necessários  para  confecção  e  assinatura  de 

contrato  através  de  e-mail  com  solicitação  de  recebimento,  para  o  endereço 

eletrônico constante do Formulário de Inscrição, e ficando o convocado obrigado a 

declarar se aceita ou não ser contratado para o cargo no prazo estabelecido no e-

mail. 

%%.2 O não pronunciamento do interessado no prazo marcado na convocação será 

interpretado como desistência da vaga, permitindo, conforme previsto em Lei, à 



as  Informações  Complementares  e  os  Avisos  Oficiais  constituem  normas  que 

complementam este Edital.

%%.%� O presente Edital poderá ser cancelado ou alterado, em parte ou no todo, a 

qualquer tempo, desde que motivos supervenientes, legais ou relevantes assim o 

determinem,  sem  que  isso  venha  gerar  direito  e  obrigações  em  relação  aos 

interessados, excetuando-se a devolução da taxa de inscrição.

%%.%% Informações e dúvidas referentes a este concurso poderão ser obtidas na 



�8�N#	�	�	�
����	����������������������
�	��	���$�%�

��������	��
����	
�	�
������	�������	�	����������	
�	�������


���������	
�	/��������������	����������

Processo Seletivo Simplificado para provimento de Cargos de Professor de Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico Temporário – Área: Música.

�8M#!?7LO�<	�#	678�"�79#

����
��																																																																							���
���	(�P?�!#	��	���89"M"67LQ#	�#6"7B)
��
�����	��������
-���

�#?;#<"LQ#	�7?"B"7!

Informe os dados de todas as pessoas que residem no mesmo endereço que o 

candidato:
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Processo Seletivo Simplificado para provimento de Cargos de Professor de Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico Temporário – Área: Música

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
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Processo Seletivo Simplificado para provimento de Cargos de Professor de Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico Temporário – Área: Música

%.	��������	���
����� (Até 40 pontos)

DOUTORADO  NA  ÁREA  -  Diploma  ou  certidão  de  conclusão  de 

doutorado  emitido  por  Instituição  de  Ensino,  cujo  programa  seja 

reconhecido  ou  validado  pela  CAPES,  em  campo  diretamente 

relacionado à área de conhecimento da vaga pleiteada.

30 

pontos

DOUTORADO (OUTRA ÁREA) - Diploma ou certidão de conclusão de 

doutorado  emitido  por  Instituição  de  Ensino,  cujo  programa  seja 

reconhecido  ou  validado  pela  CAPES,  em  área  de  conhecimento 

distinta da vaga pleiteada. 

25 

pontos

MESTRADO  NA  ÁREA  -  Diploma  ou  certidão  de  conclusão  de 

Mestrado  emitido  por  Instituição  de  Ensino,  cujo  programa  seja 

reconhecido  ou  validado  pela  CAPES,  em  campo  diretamente 

relacionado à área de conhecimento da vaga pleiteada.

20 

pontos

MESTRADO (OUTRA ÁREA) - Diploma ou certidão de conclusão de 

Mestrado  emitido  por  Instituição  de  Ensino,  cujo  programa  seja 

reconhecido  ou  validado  pela  CAPES,  em  área  de  conhecimento 

distinta da vaga pleiteada. 

15 

pontos

Especialização (curso de pós-graduação lato sensu com carga horária 

de no mínimo 360 horas) na área do concurso ou em área correlata.

05 

pontos
Cursos  e/ou  estágios  relacionados  com  a  área  do  concurso  com 

carga horária mínima de 40 horas, sendo 01(um) ponto para cada 

certificado.

Até 05 

pontos

Obs.: somente será considerado um título para cada nível de estudo.   

O MESTRADO SOMENTE SERÁ PONTUADO NAS ÁREAS CUJA HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA 
FOR GRADUAÇÃO OU ESPECIALIZAÇÃO. NOS CASOS EM QUE A HABILITAÇÃO MÍNIMA FOR 
MESTRADO, SERÁO PONTUADOS O DOUTORADO E A ESPECIALIZAÇÃO.
A ESPECIALIZAÇÃO SOMENTE SERÁ PONTUADA NAS ÁREAS CUJA HABILITAÇÃO MÍNIMA 
EXIGIDA FOR GRADUAÇÃO OU MESTRADO. NOS CASOS EM QUE A HABILITAÇÃO MÍNIMA 
FOR ESPECIALIZAÇÃO, SOMENTE SERÃO PONTUADOS MESTRADO E DOUTORADO.
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Experiência Profissional de Magistério, sendo 02 (dois) pontos para 

cada ano ou fração superior a 06 meses, não se pontuando o tempo 

concomitante.

Até 24 

pontos

Participação em projeto de pesquisa ou ainda Projeto de Extensão na 

rede  pública,  todos  devidamente  comprovados,  sendo  02  (dois) 

pontos para cada participação.

Até 10 

pontos

Participação em Comissões Examinadoras de concursos públicos ou 

de defesas de trabalhos de conclusão de cursos em Instituições de 

Ensino, sendo 02 (dois) pontos para cada participação.

Até 06 

pontos

�. 	 ����,���� 	 �� 	 ������� 	 �0*���� 	 �� 	 -��� 	 
� 	 ������ (até  2 

pontos).

1,0  (um)  ponto  por  aprovação  em  concurso  público  na  área  de 

Ensino.

Até 2 

pontos

1.	���*��/��	�*����
��	�	����������+��	(Até 18 pontos) 

Artigo  científico  publicado  em  periódico  especializado  com  corpo 

editorial e indexação internacional, sendo 2,0 pontos por artigo com 

indexação internacional e 1,0 ponto por artigo indexação nacional.

Até 04 

pontos

Livro (ou capítulo de livro)  técnico-científico publicado em editora 

com conselho editorial e indexado, sendo 2,0 pontos (dois pontos) 

por livro e 1,0 (um) ponto por capítulo de livro.

Até 06 

pontos

Trabalho completo publicado em anais de congresso científico, sendo 

1,0 (um) ponto por trabalho. 

Até 04 

pontos
Artigo publicado na imprensa, sendo 1,0 (um) ponto por artigo. Até 04 

pontos
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